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LEI MUNICIPAL  Nº 1092,  DE 29 DE SETEMBRO DE 2014 
 
 
 

“Adiciona o item XX ao inciso II do Anexo 
IV da Lei 955, de 1º de junho de 2011, e dá 
outras providências”  

 
 
 
A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves, aprova, e eu, Prefeito Municipal sanciono 
a seguinte lei: 

 
Art. 1º  Adiciona o item XX ao Inciso II do Anexo IV da Lei Municipal nº 955, de 1º de 
junho de 2011: 

 
ANEXO IV 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO 

 
II - SECRETÁRIO DO LEGISLATIVO 

 
XX. Criação e manutenção de uma Fan Page da Câmara Municipal de 

Coronel Xavier Chaves no Facebook. 
 
Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves, 29 de setembro de 2014. 

 
 
 
 

Helder Sávio Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

 


